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REFERÊNCIA: /PARECER Nº SL
PROJETO DE LEI Nº 36/20 - DR. LUCIANO MEGA - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, O
PROGRAMA MUNICIPAL DE DESCARTE E REAPROVEITAMENTO DE
RESÍDUOS PROVENIENTES DA SUPRESSÃO E PODA DE EXEMPLARESARBÓREOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A projeção em análise, da lavra do nobre Vereador Dr. LucianoMega, trata de único objeto! - autoriza o Poder Executivo a instituir noMunicípio de Ribeirão Preto, o programa municipal de descarte ereaproveitamento de resíduos provenientes da supressão e poda deexemplares arbóreos - de forma clara, precisa e lógica, estando em corretovernáculo, contendo os atributos indispensáveis a si (novidade,generalidade, asbtratividade, Imperatividade e coercibilidade) e as partes(a) preliminar (epígrafe e ementa), (b) normativa (substantivo da matériaregulada)e (c) final (prazo de vigência, com revogação expressa e genéricade dispositivos no artigo 8º), com 07 (sete) artigos e 05 (três) laudas,incluindo justificativa?.
Enquadra-se na competência do Município para legislar sobreassuntos de interesse local e necessidade de suplementação de legislaçãofederal (art. 30, inc. | e II, da Constituição da República; artigo 188, daLOMRP), é pertinente à Lei Ordinária (81º, do artigo 35, da LOMRP) e decompetência comum entre o Chefe do Poder Executivo e Vereador(a),porquanto a matéria não se insere no rol 'numerus clausus' de inciativaprivativa do Alcaide, conforme o artigo 39 da LOMRP, o artigo 24, 8 2º daConstituição Estadual e o artigo 61 da Constituição da República.
Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº 878911,com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarandoconstitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava ainstalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,assim decidiu: in litteris

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não
ocorrência, Não usurpa a competência privativa do chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

! Inc. L, doart. 7º, da LC 95/98.
2 Art. 112 do RICMRP.
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servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.
(...JO Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa

parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da
Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do
Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação  ampliativa do citado dispositivo
constitucional, para abarcar matérias além daquelas
relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores
e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a
obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança
em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou
altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da
Administração Pública local nem trata do regime jurídico
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro
nenhum vício de inconstitucionalidade formal na
legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a

proteção aos direitos da criança e do adolescente
qualifica-se como direito fundamental de segunda
dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um
dever de prestação positiva destinado a todos os entes
políticos que compõem a organização federativa do
Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição.
Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da

repercussão geral da matéria constitucional debatida nos

presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração Pública,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, 8

1º, 1l, a, ce e, da Constituição Federal). (grifamos).

Ora, de simples intelecção, o fato da norma também ser
direcionada ao Poder Executivo local não indica que deva ser de iniciativa

privativa, inexistindo afronta ao princípio da reserva da administração ou da

separação das funções do Poder.
Eis o posicionamento do E. Tribunal de justiça do Estado de São

Paulo (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2234052-48.2016.8.26.0000;
Relator (a): Ferreira Rodrigues; Orgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 31/05/2017; Data de

Registro: 07/06/2017):
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 11 .880,
de 26 de fevereiro de 2016, de iniciativa parlamentar, que
"dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação dos gastos
relativos às publicidades impressas ou digitais da
administração pública municipal, direta ou indireta”.
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ALEGAÇÃO DE Vício DE INICIATIVA E OFENSA AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Rejeição. Lei
impugnada, de iniciativa parlamentar que - diversamente
de interferir em atos de gestão administrativa - busca
apenas garantir efetividade ao direito de acesso à
informação e ao princípio da publicidade e transparência
dos atos do Poder Público, nos termos do art. 5º, inciso
XXXII, € art. 37, caput, da Constituição Federal. Princípio
da reserva de administração que, nesse caso, não é
diretamente afetado, mesmo porque "o fato de a regra
estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica
que ela deva ser de iniciativa privativa” do Prefeito (AD!
Z444/RS, Rel Min. Dias Toffol, j 06/11/2014).
Entendimento, portanto, que se justifica porque a matéria
não versa sobre criação, extinção ou modificação de
órgãos administrativos, nem implica na criação de novas
atribuições para o Poder Executivo, senão na simples
reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pela
Constituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de
regulamentação pela União em termos gerais, como
consta da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com
expressa ressalva da competência dos demais entes
federativos para definir regras específicas sobre o tema
(art. 45). Competência legislativa concorrente. Alegação
de inconstitucionalidade afastada sob esse aspecto.
ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS(art.
25 da Constituição Estadual). Rejeição. As despesas
(extraordinárias) para proporcionar aquela pequena
informação (cabível em uma simples linha do texto
publicitário), se existentes, seriam de valor insignificante
para o município e poderiam ser absorvidas pelo próprio
orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou com
custos mínimos, de forma que a falta de previsão
orçamentária, por si só não justifica o reconhecimento de
inconstitucionalidade da norma. interpretação que decorre
não apenas do princípio da razoabilidade, mas também de
ponderação orientada pela regra contida no art. 1 6 da Lei
Complementar nº 101/2000, que reputa desnecessária a
demonstração de adequação orçamentária e financeira de
despesa considerada irrelevante. Posicionamento que foi
prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal! no
julgamento da ADI nº 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, j.
06/11/2014 e cuja orientação também é adotada no
presente caso como razão de decidir. Ação julgada
improcedente.

A indicação de fonte de custeio, azada na projeção, é regra
indispensável clamada pelo art. 195 da Constituição da República, no art. 24
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 25 da Constituição Bandeirante.
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Coadunando ao arguido, a previsão genérica de fonte de custeio,
não tem o condão de inquinar de inconstitucionalidade a norma ou de lesar
o estatuído no artigo 167, inciso |, da CR, pois, em verdade, não se
estabelece alteração em Lei Orçamentária, não sendo esse o objeto da
norma.

Eis a jurisprudência dominante do E. Tribunal de Justiça Paulista
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2160527-96.2017.8.26.0000; Relator
(a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 22/11/2017; Data de Registro:
23/11/2017): in verbis

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI

Nº 9.329, DE 03 DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE “PRUDENTE, QUE TRATA. DE

ISENÇÃO/REDUÇÃO DA "TAXA" DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO DE CARGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA

ESTUDANTES E DESEMPREGADOS -— INOCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES — INICIATIVA
CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A QUESTÃO —

VALOR PAGO PELO CANDIDATO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADO TAXA (EM SENTIDO TÉCNICO-TRIBUTÁRIO)
OU PREÇO PÚBLICO, INSERINDO-SE NO CONCEITO DE

"OUTROS INGRESSOS" DO ART. 159 DA CE - INEXISTÊNCIA
DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO PARA

TRATAR DESTA ESPÉCIE DE RECEITA, APLICANDO-SE A

REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE — NORMAS
QUANTO À INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO QUE,
ADEMAIS, NÃO PODEM SER CONSIDERADAS COMO
DISCIPLINA DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES, POR

DIZEREM RESPEITO A FASE ANTERIOR AO PROVIMENTO
DO CARGO - DISCRÍMEN QUE, OUTROSSIM, MOSTRA-SE
RAZOÁVEL E PONDERADO NA BUSCA DA ISONOMIA, AO

GARANTIR IGUALDADE DE CONDIÇÕES ENTRE OS
CANDIDATOS AOS CARGOS PÚBLICOS,
INDEPENDENTEMENTE DE SUA SITUAÇÃO ECONÔMICA -

AUSÊNCIA, POR FIM, DE VIOLAÇÃO AO ART. 25 DA CE EM

O DA PREVISÃO GENÉRICA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA PARA COBRIR AS DESPESAS
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA LEI, CONFORME
ENTENDIMENTO PACIFICADO DO C. STF E DESTE E. ORGÃO

ESPECIAL - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (TJSP; Direta
de|Inconstitucionalidade 2083683-08.2017.8.26.0000;
Relator (a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Orgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário, serviria de
pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderão ser
absorvidos pelo orçamento de três maneiras*:

(A) via inserção nas despesas já previstas, seja por
meio da utilização de reserva orçamentária de
determinada rubrica, seja pelo remanejamento de
verbas previstas e não utilizadas;
(B) por créditos adicionais, com (B.1) os suplementares
àqueles devidamente autorizados, (B.2) os especiais ou
(B.3) os extraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

O Excelso Pretório atesta que a imprevisão orçamentária na Lei

de Diretrizes Orçamentárias torna inexeguível, no exercício em que ela vige,
as providências não autorizadas, mas não as invalida, nem as nulifica,
conforme excerto retirado de voto do Ministro Gilmar Mendes no julgamento
da ADI 3.599 (ADI 3599/DF Rel. Min. Gilmar Mendes j. 21.05.2007):

“O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há
bastante tempo. Na ADI 1292-MT, Rel. Ilmar Galvão,
unânime, DJ de 15.9.1995, sagrou-se o entendimento de
que não se viabiliza controle abstrato de
constitucionalidade quando se pretende confrontar norma
que impõe despesa alusiva à vantagem funcional e ao art.
169 da Constituição, pois a ausência de dotação
orçamentária prévia em legislação específica não autoriza
a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo
tãosomente a sua aplicação naquele exercício financeiro.
Outros precedentes seguiram-se, todos no sentido do não
conhecimento da ação direta quando fundada no
argumento da ausência de prévia dotação orçamentária
para a realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel.
Sepúlveda Pertence, unânime, DJ de 3.4.1998; ADI 2.339
SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; ADI
2343 SC, Rel. Nelson jobim, maioria, DJ 13.6.2003).”.

Por derradeiro, em julgamentos recentes, o E. Tribunal
Bandeirante considerou constitucional, válida, leis de iniciativa do
Parlamento que regulamentam programas municipais, assim dispondo nas
ementas nucleares desses acórdãos: in verbis

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 5.367,
DE 27 de agosto de 2018, do Município de Mauá, que

3 ADI 2035546-29.2016.8.26.0000, contidos no v. voto condutor do 1. Relator Desembargador Evaristo
dos Santos, Comarca: São Paulo, Órgão julgador: Órgão Especial, Data do julgamento: 27/07/2016.
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Institui o Programa Municipal de Equoterapia, voltada para
crianças e adultos portadores de deficiência física e/ou
mental ou de distúrbio comportamental e a vítimas de
acidentes, e dá outras providências - Matéria tratada na
lei, que não se submete às hipóteses taxativamente
arroladas de reserva de iniciativa legislativa do Chefe do
Poder Executivo ou de reserva da Administração —

Preceitos estabelecidos nos artigos 3º, 4º e 5º, no entanto,
que violam a Constituição Estadual em seus artigos 5º, 24,
8 2º, 47, inciso ll e XIV e XIX e 144 - Ação Procedente, em
parte”. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2111741-
50.2019.8.26.0000; Relator (a): Antonio Carlos Malheiros;
Orgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 18/09/2019; Data de
Registro: 20/09/2019).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 11.776,
DE 03 DE AGOSTO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
— NORMA QUE “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
HORTAS COMUNITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - [LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR - CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 5º, 47,

INCISOS II, XIV, XIX, "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - VÍCIO DE INICIATIVA NÃO
CARACTERIZADO, POIS A NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA
SOBRE A ESTRUTURA OU ORGANIZAÇÃO DE ORGÃOS DO
EXECUTIVO OU REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS - TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO
ÂMBITO DO C. STF - TEMA NO 917 - ARE. 878.911/R] —

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL A
PROPRIEDADE PRIVADA, TENDO EM VISTA QUE SOMENTE
MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS PARTICULARES

É QUE PODEM SER UTILIZADOS "OS TERRENOS OU
GLEBAS PARTICULARES", CONFORME EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL - POR FIM, CONSTATADA A
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA LEI ORA
SINDICADA - CAUSA DE PEDIR ABERTA - DISPOSITIVO QUE
VERSA SOBRE USUCAPIÃO, MATÉRIA AFETA AO DIREITO
CIVIL E, PORTANTO, DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO — ART. 22, |, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -
PRETENSÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE”. (TJSP; Direta
de Inconstitucionalidade  2051862-15.2019.8.26.0000;
Relator (a): Francisco Casconi; Orgão Julgador: Orgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 31/07/2019; Data de Registro: 02/08/2019)
“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº
9.961/2017, que "cria o Programa de Incentivo à Doação
de Leite Materno, denominado 'Doar Leite é Doar Vida', e
dá outras providências". Preliminar de inadequação da via
eleita rejeitada. Tribunais de Justiça podem exercer
controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais
utilizando como parâmetro normas da Constituição
Federal, desde que se trate de normas de reprodução
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obrigatória pelos Estados. Aplicabilidade do Tema de
Repercussão Geral nº 484. Lei de iniciativa parlamentar.
Concretude da expressão "em toda a rede midiática"
prevista no parágrafo único do artigo 2º. Expressão que
prevê o meio pelo qual a publicidade deve ser realizada.
Inadmissibilidade. Ingerência na esfera privativa do
Prefeito. Violação aos princípios da separação dos poderes
e da reserva de administração. Ofensa aos artigos 5º e 47,
XIv, da Constituição Bandeirante. Restante da norma que
não padece do mesmo vício. Não ocorrência de vício
formal de inconstitucionalidade, por desvio do Poder
Legislativo. Inexiste ofensa ao princípio da separação de
poderes, eis que em consonância com o Tema de
Repercussão Geral nº 917. Não houve alteração da
estrutura ou atribuição dos órgãos da Administração
Pública, bem como sobre o regime jurídico de servidores.
Competência da Câmara para dispor sobre publicidade de
programa municipal que objetiva a doação de leite
materno. Ausência de previsão de dotação orçamentária
que não implica a existência de vício de
inconstitucionalidade, mas apenas eventual
inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que
aprovada. Ação parcialmente procedente”. (TJSP; Direta
de Inconstitucionalidade  2257504-19.2018.8.26.0000;
Relator (a): Péricles Piza; Órgão Julgador: Orgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do
Julgamento: 22/05/2019; Data de Registro: 24/05/2019)
“|. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de
12 de novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que
dispõe sobre a instituição do Programa de Proteção à
Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno Global do
Desenvolvimento (TGD) e dá outras providências". Il. Vício
formal de inconstitucionalidade. Inocorrência. De origem
parlamentar, a legislação impugnada não trata de matéria
inserida no rol taxativo do artigo 24, 82º, da CE. Tema
917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. Ml. Não
constatada, igualmente, invasão das atribuições de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei
analisada não disciplina a prática de ato de administração,
limitando-se a instituir programa de proteção à saúde da
pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD),
em âmbito local, e estabelecer regras dotadas de
abstração e generalidade. Previsão, apenas, de
instrumentos mínimos destinados a garantir sua
exequibilidade e a eficácia de suas disposições. Constitui
dever do Poder Executivo levar as determinações do
diploma impugnado à concreção por meio de provisões
especiais, com respaldo em seu poder regulamentar.
Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. VI. Artigo
4º, parte final. Inconstitucionalidade verificada.
Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de acordo
com o entendimento consolidado neste Órgão Especial, a
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fixação de prazo rígido para que O Poder Executivo
regulamente determinada disposição legal representa
indevida interferência do Poder Legislativo em seu típico
juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao
princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5º,
da CE. Exclusão da expressão “no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados de sua publicação.". Pedido
julgado parcialmente procedente”, (TISP; Direta de
Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; Relator
(a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Orgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
03/04/2019; Data de Registro: 04/04/2019).

Desta maneira, em face dos argumentos expostos,
nosso PARECER é FAVORÁVEL à aprovação da presente propositura, com 0

descortino da decisão final a cargo do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2020.

ISAAC ANTUNES
Presidente

MARINHO SAMPAIO
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